
Solicitamos, nos termos do art. 58,§ 2°, I, da Constituição Federal e do art. 

91, § 3° e 4°, do Regimento Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei do Senado 

n° 658/2015 que "Altera o Código Penal para dar novo tratamento a marcos temporais 

que causam a prescrição da pretensão executória e a interrupção da prescrição da 

pretensão punitiva." deliberado terminativamente pela Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania, seja submetido ao Plenário para apreciação. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria possui significativa relevância, razão pela qual deve ser debatida 

no plenário desta Casa Legislativa, inclusive para possibilitar que senadores que não são 

membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania possam debater o tema e, 

sendo o caso, oferecer emendas. 

Sala das sessões, em de de 2016. 
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